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LEI N 9  019/97 	 De, 05 de Junho de 1997. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo adquerir 
o terreno que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINI-IA DOS PINTOS: 

Faço saber que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.12  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado adquerir, 
mediante Escritura Publica de Compra e Venda aos herdeiros de JOAO AUGUSTO 
DE QUEIROZ, vendedores cedentes dfos direitos hereditários, uma pequena area 
de terra encravada neste Município, com 1.776 m2  (Hum Mil, Setecentos e Setenta 
e Seis metros quadrados), limitada e confrontada da maneira seguinte: ao 
Leste, com as terras de Jose Raimundo de Queiroz, numa extensão de 80 m (oitenta 
metros); ao Oeste, com terras de João Augusto de Queiroz, numa extensão de 
80 m (oitenta metros); ao Norte, com as terras de Francisco-  dos Santos Aquino 
numa extensão de 22,2 m (vinte e dois metros e vinte centimetros) e ao Sul, 
com a estrada que vai desta cidade ao Sitio Lajes, numa extensao de 22,2 
metros, pelo preço de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

Parágrafo Único - São outorgantes cedentres: Severino Jos de Queiroz, 
RG. n 2  394.301; Maria das Graças dos Santos, RG. n 2  640.957; Elita Selescina 
de Queiroz, RG. n 2  1.548.865; Jose Vicente de Queiroz, RG. n 2  360.760; Jose 
Neto de Queiroz, RG. n 2  709.575; Edna Dias da Silva Queiroz, TE. n 2  125.426.816/ 
78 e Amalia Selescina de Queiroz, CPF n 2  937.714.014-53. 

Art.22  - O terreno adquerido na forma do art. anterior, destinar-
se-à a construção do Matadouro Publico deste Municipio de Serrinha dos Pintos. 

Art.32  - As despesas decorrentes da execuço dests Lei, correrão 
à conta do Orçamento em execução. 

Art.42 - A presente Lei, depois de aprovada, entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Gabinete do Prefeiro Municipal, 05 de Junho de 1997. 
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LEI N2  019/97 	 De, 05 de Junho de 1997. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo adquerir 
o terreno que especifica. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.1 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado adquerir, 
mediante Escritura Publica de Ccxtra e Venda aos herdeiros de JQAD AUGUSTO 
DE QUEIROZ, vendedores cedentes dfos direitos hereditários, urna pequena área 
de terra encravada neste Mnicipio, com 1.776 m2  (Fim Mil, Setecentos e Setenta 
e Seis metros quadrados), limitada e confrontada da maneira seguinte: ao 
Leste, com as terras de Jose Raimundo de Qimiroz, numa extensao de 80 m (oitenta 
metros); ao Oeste, com terras de Jo& Augusto de Queiroz, numa extens& de 
80 m (oitenta metros); ao Norte, com as terras de Francisco dos Santos Aquino 
numa extenaso de 22,2 m (vinte e dois metros e vinte centímetros) e ao Sul, 
com a estrada que vai desta cidade ao Sitio Lajes, numa extensão de 22,2 
metros, pelo preço de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

Psrgrafo único -. Sío outorgantes cedentres: Severino Josá de Queiroz, 
RG. n2  394.301; Maria das Graças dos Santos, RG. n2  640.957; Elita Selescina 
de Queiroz, RG. n2  1.548.865; Jose Vicente de Queiroz, RG. n2  360.760; Jose 
Neto de Queiroz, RG. n9  709.575; Edna Dias da Silva Queiroz, TE. n2  125.426.816/ 
78 e Amália Selescina de Queiroz, CPF n2  937.714.014-53. 

Art • 22 - O terreno ad9uerido na forma do art. anterior, destinar-
se-a a construção do Matadouro Publico deste Município de Serrmnha dos Pintos. 

Art.3 - As despesas decorrentes da execução dests Lei, correro 
- 	a conta do Orçamento em execuçao. 

Art.42  - A pi'esente Lei, depois de aprovada, entra em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiç6es em contrario. 

Gabinete do Prefeir'o Municipal, 05 de Junho de 1997. 
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